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PROCESSO Nº 70032730731 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE:  MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIAMÃO

REQUERIDO:  MUNICÍPIO DE VIAMÃO
INTERESSADA:  PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR:  DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES

PARECER

Ação direta de inconstitucionalidade. Município de Viamão. Parágrafo único do artigo 245-A da Lei Municipal nº 2.663/1998, com a redação dada pela Lei Municipal nº 2.688/1998, e Decreto nº 24/2009. Inépcia da inicial não configurada. Supressão, por decreto, de todas as  gratificações especiais concedidas pelo Poder Executivo. Necessidade de lei formal para este fim. Inconstitucionalidade. Parecer pela parcial procedência do pedido.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pela Mesa da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Viamão, nos termos do artigo 95, § 2º, inciso IV, da Constituição Estadual, objetivando seja declarada a inconstitucionalidade da parte final do parágrafo único do artigo 245-A da Lei Municipal nº 2.663/1998, com a redação que lhe foi dada pela Lei Municipal nº 2.688/1998, especificamente quanto à expressão e poderá ser excluída a qualquer tempo pela administração municipal, bem como do Decreto nº 24/2009, ambos do Município de Viamão, por afronta ao disposto nos artigos 37, incisos X e XV, e 39, da Constituição Federal, combinados com o artigo 8º da Constituição Estadual, bem como ao disposto nos artigos 64, 65 e 73 do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Viamão.

Segundo a proponente, apenas por lei seria possível a alteração da remuneração dos servidores, na forma do disposto na Constituição Federal, não se prestando, para este fim, decreto de iniciativa do Executivo.  Aduziu que as normas impugnadas, além disso, afrontariam o princípio da irredutibilidade de vencimentos e que a norma insculpida no artigo 245-A da Lei Municipal nº 2.663/2009 tem cunho ditatorial, sendo arbitrária e ilegal.  Postulou a concessão de liminar (fls. 02/8).  Juntou documentos (fls. 16/72).

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 74/6).

O Município de Viamão, notificado, prestou informações, asseverando que a exclusão das gratificações especiais a qualquer tempo está prevista em lei, e que, como estas teriam como fundamento, também, a assiduidade e ausência de faltas, não poderiam ser cumuladas com o benefício de licença prêmio, devendo prevalecer este.  Sustentou a adequação das disposições do Decreto expedido (fls. 89/90 e documentos de fls. 91/126).

A Senhora Procuradora-Geral do Estado, citada, alegou, em prefacial, a inépcia da inicial, visto que não indicado o dispositivo da Constituição Estadual afrontado pelas normas impugnadas. No mérito, sustentou a constitucionalidade do Decreto impugnado, visto que editado em consonância com as normas locais, consistindo em atividade peculiar de administração dos serviços e dos servidores públicos do Município, não dizendo respeito à remuneração dos servidores, mas, sim, a ato de gestão da concessão ou cancelamento de gratificações especiais.  Postulou a improcedência do pedido (fls. 129/31).

É o breve relatório.

2. DA PRELIMINAR

A  prefacial de inépcia da inicial, concessa vênia, não merece acolhida.

A petição inicial, embora não tenha se revestido de rigor técnico, deixa claro o pedido e a causa de pedir, sustentado a violação a princípios insculpidos na Constituição Federal, os quais são de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual.

É bem verdade que, na parte dispositiva da exordial (fls. 07/8), não há menção a dispositivos da Constituição da Província.  Entretanto, na fundamentação (fl. 06), a proponente faz referência expressa ao artigo 8º antes citado, o que acaba por sanar a irregularidade apontada, viabilizando o exame do pleito.

Neste sentido, a contrário senso, o seguinte aresto:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE MENÇÃO AOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS. IMPOSSIBILIDADE DE SE ARGUIR A INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI EM CONFRONTO COM LEGISLAÇÃO FEDERAL. EXTINÇÃO DA DEMANDA. A inconstitucionalidade de lei municipal, para qual este Tribunal tem competência para processar e julgar, é aquela cuja argüição se faz perante a Constituição Estadual (CE, art. 95, XII, d) ou, mediante via transversa, perante a Constituição Federal. É inepta a inicial, se o proponente não explicita os supostos preceitos constitucionais violados. Evidencia-se a impossibilidade jurídica do pedido, se a pretendida declaração de inconstitucionalidade tem por fundamento regras infraconstitucionais, sendo vedado o controle abstrato. AÇÃO EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029816048, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 10/08/2009)
Destarte, é o parecer pela rejeição da prefacial.

3. DO MÉRITO

A leitura atenta da petição inicial revela que a pretensão da proponente - de declaração de inconstitucionalidade de dispositivos de normas municipais – não se volta, apenas, contra o Decreto nº 24/2009, como faz crer seu preâmbulo, mas, também, contra o parágrafo único do artigo 245-A da Lei Municipal nº 2.663/1998, mais especificamente à expressão e poderá ser excluída a qualquer tempo pela administração municipal. 

A Lei Municipal nº 2.663/1998, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do Município de Viamão, em sua redação atual, preceitua, em seu Título IX, Capítulo II, relativo às Disposições Transitórias e Finais, mais especificamente em seu artigo 245-A,inserido pela Lei Municipal nº 2.688/1998,que:

Art. 245-A – Os servidores que percebiam prêmio assiduidade antes da vigência da lei Municipal nº 2.663/98 tem assegurado este pagamento, a título de gratificação especial, na razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, paga mensalmente.

Parágrafo único -  A gratificação especial não será paga no caso do servidor que tiver alguma falta, advertência ou suspensão e poderá ser excluída a qualquer tempo pela administração municipal.

O Decreto nº 24/2009, de 19 de maio de 2009, por sua vez, dispõe que:

Art. 1º - Ficam canceladas, a partir de 1º de junho de 2009, todas as gratificações especiais concedidas no âmbito do Poder Executivo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

A questão posta gira, então, sobre a possibilidade de supressão de gratificação especial concedida aos servidores públicos do Município, bem como de sua efetivação através de Decreto baixado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

A Constituição Federal, em seus artigos 37 e 39, contém disposições que, em conjunto, permitem concluir que há um sistema remuneratório para os ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, para os membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para os detentores de mandatos eletivos e para os demais agentes públicos, inclusive empregados das entidades públicas com personalidade jurídica de direito privado.

Segundo Hely Lopes Meirelles
:

Assim, o sistema remuneratório ou a remuneração em sentido amplo da Administração direta e indireta para os servidores da ativa compreende as seguintes modalidades: a) subsídio, constituído de parcela única e pertinente, como regra geral, aos agentes políticos; b) remuneração, dividida em (b1) vencimentos, que corresponde ao vencimento (no singular, como está claro no art. 39, § 1º, da CF, quando fala em “fixação dos padrões de vencimento”) e às vantagens pessoais (que, como diz o mesmo art. 39, § 1º, são os demais componentes do sistema remuneratório do servidor público titular do cargo público na Administração direta, autárquica ou fundacional), e em (b2) salário, pago aos empregados públicos da Administração direta e indireta regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, titulares de empregos públicos, e não de cargos públicos. (grifo acrescido)

A remuneração dos servidores públicos detentores de cargo público, assim, é denominada vencimentos, compostos estes do vencimento, acrescido das vantagens pessoais, valores estes que só podem ser fixados, ou alterados, por lei específica, na forma do artigo 37, inciso X
, da Constituição da República e artigo 33, § 1º
, da Constituição Estadual, podendo o Estado, a qualquer tempo, alterar as condições de trabalho e pagamento do servidor, visando as conveniências da Administração e atento às suas possibilidades, desde que o faça mediante a edição de lei específica e observados os preceitos constitucionais, dentre eles o da irredutibilidade de vencimentos, insculpido no artigo 37, inciso XV
, da Constituição Federal.

Na lição de Hely Lopes Meirelles
:

Vantagens irretiráveis do servidor só são as que já foram adquiridas pelo desempenho efetivo da função (pro labore facto) ou pelo transcurso do tempo de serviço (ex facto temporis); nunca, porém, as que dependem de um trabalho a ser feito (pro labore faciendo), ou de um serviço a ser prestado em determinadas condições (ex facto officii), ou em razão da anormalidade do serviço (propter laborem), ou, finalmente, em razão de condições individuais do servidor (propter personam). (grifo acrescido)

Destarte, em consonância com o modelo constitucional antes descrito, o servidor público detentor de cargo público será remunerado por vencimento, ao qual poderão ser agregadas vantagens pecuniárias, a título definitivo ou precário, seja em razão do tempo de serviço ou do desempenho de funções especiais, quando assumem a forma de adicionais, seja em razão de condições anormais de prestação do serviço ou de condições pessoais do servidor, hipóteses em que configuram gratificações. 

Quanto a estas últimas, Meirelles
 assevera que:

[...] são vantagens pecuniárias atribuídas precariamente aos servidores que estão prestando serviços comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosidade (gratificações de serviço), ou concedidas como ajuda aos servidores que reúnam as condições pessoais que a lei especifica (gratificações especiais). As gratificações – de serviço ou pessoais – não são liberalidades puras da Administração; são vantagens pecuniárias concedidas por recíproco interesse do serviço e do servidor, mas sempre vantagens transitórias, que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem geram direito subjetivo à continuidade de sua percepção. (grifo acrescido)

Feitas estas ponderações de ordem doutrinária e constitucional, é possível concluir que o parágrafo único do artigo 245-A da Lei Municipal nº 2.663/1998, ao dispor que a gratificação especial nele prevista poderia ser excluída a qualquer tempo a critério da Administração, não desbordou do sistema remuneratório dos servidores públicos estabelecido pela Carta Constitucional, o qual é de observância obrigatória pelos Municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Constituição Estadual.

Com efeito, trata-se de prêmio assiduidade, instituído anteriormente à implantação do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Viamão, cujo pagamento restou assegurado aqueles servidores que já o percebiam anteriormente, passando a ser pago a título de gratificação especial, nas condições fixadas na Lei nº 2.663/1998.

O prêmio assiduidade, denominado gratificação especial a partir da edição da Lei nº 2.688/1998, que acrescentou o artigo 245-A à Lei nº 2.663/1998, foi instituído, provavelmente
, com o intuito de estimular a assiduidade dos servidores públicos, retribuindo pecuniariamente, em caráter precário, aqueles servidores que não possuíssem qualquer falta e não tivessem sido advertidos ou suspensos no período.

Por conseguinte, constata-se que a opção feita pelo legislador municipal é compatível com a espécie de vantagem pecuniária concedida – gratificação especial – de caráter temporário, podendo ser suprimida a qualquer tempo, observadas a conveniência e possibilidades da Administração.

Assim sendo, não há qualquer mácula no texto de lei impugnado, o qual observou os ditames constitucionais pertinentes, não se aplicando, às gratificações especiais, o princípio da irredutibilidade de vencimentos, pois se trata de vantagem pecuniária transitória, instituída com um fim específico, dentro do poder discricionário e atendidas a conveniência e possibilidade da Administração, podendo, seu pagamento, cessar a qualquer tempo, desde que observado o modelo constitucionalmente previsto e atendidos os interesses da Administração.

Logo, quanto a este fundamento, não merece acolhida a pretensão da proponente.

O pedido vertido na inicial, todavia, demonstra inconformidade, ainda, com a forma utilizada, pelo Chefe do Poder Executivo, para suprimir a vantagem pecuniária em análise, ou seja, com a circunstância de tê-lo feito através de Decreto.

Neste tópico, razão assiste à proponente.

Com efeito, a Constituição Federal dispõe, expressamente, que a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada, ou alterada, por lei específica, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (grifo acrescido)

[...]

Nesta mesma linha é, também, o disposto na Constituição Estadual:

Art. 33 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

§ 1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (grifo acrescido)

[...]
E a lei aqui referida, evidentemente, é aquela fruto do processo legislativo (artigo 59 da Constituição Federal 
 e artigo 57 da Constituição Estadual
), não se prestando, para tal fim, mero Decreto editado pelo Poder Executivo.

Neste sentido, já se pronunciou esta Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 04/96 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO CRISTO- CRIAÇÃO DE CARGO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO - NECESSIDADE DE LEI FORMAL PARA FIXAR E ALTERAR REMUNERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DE QUALQUER DOS PODERES DE ESTADO - OFENSA AO ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ARTIGOS 8º E 32 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PRELIMINARES REJEITADAS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027257906, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 31/08/2009) (grifo acrescido)
Ainda que se considere que o envio de projeto de lei tratando desta matéria – supressão de gratificação concedida a servidores do Poder Executivo – fosse de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, na forma do artigo 60, inciso II, alínea b, combinado com o artigo 8º, caput, ambos da Constituição Estadual, ainda assim não resta sanada a mácula apontada, pois estar-se-ia subtraindo a apreciação da matéria do Poder Legislativo, já que a exigência constitucional é de lei formal.  
Note-se que não se está, aqui, aquilatando da conveniência e oportunidade da supressão desta vantagem pecuniária. Essa avaliação refoge ao âmbito do controle concentrado de constitucionalidade, sendo privativa do detentor da competência respectiva. 

Apreciar se é necessário um estímulo maior para que os servidores compareçam, diariamente, às repartições públicas ou se o pagamento desta gratificação é viável financeiramente são dados fáticos que só o detentor da competência legislativa, no campo abstrato, e o administrador, no campo concreto, podem aferir.  Não há como, judicialmente, fixar-se estes parâmetros – a menos que afrontosos ao princípio da razoabilidade, o que não é o caso –, sob pena de indevida interferência em outro Poder (artigo 5º da Carta Estadual). 

Por tudo isto, impõe-se o acolhimento parcial da pretensão vertida na inicial.

4. EM FACE DO EXPOSTO, o Ministério Público opina no sentido de que, repelida a prefacial de inépcia da inicial, seja o pedido julgado parcialmente procedente, declarando-se a inconstitucionalidade do Decreto nº 24/2009, do Município de Viamão, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, e 33, § 1º, da Constituição Estadual, e artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

Porto Alegre, 18 de dezembro de 2009.

JUANITA RODRIGUES TERMIGNONI,

Procuradora Justiça, designada,

Coordenadora da Procuradoria de Recursos.

VLS/MPM

� MEIRELLES, Hely Lopes.  Direito Administrativo Brasileiro.  33ed.  São Paulo: Malheiros, 2007. p. 477/8.


� Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


[...]


X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (grifo acrescido)


[...]  


� Art. 33 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.


§ 1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (grifo acrescido)


[...]


� [...]


XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (grifo acrescido)


[...]


�MEIRELLES, Hely Lopes.  Direito Administrativo Brasileiro.  33ed.  São Paulo: Malheiros, 2007. p. 483.


 


� MEIRELLES, Hely Lopes.  Direito Administrativo Brasileiro.  33ed.  São Paulo: Malheiros, 2007. p. 495.


� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


[...]


� Não consta, dos autos, a lei municipal que instituiu o prêmio assiduidade.


� Art. 59.  O processo legislativo compreende a elaboração de:


I – emendas à Constituição;


II – leis complementares;


III – leis ordinárias;


IV – leis delegadas;


V – medidas provisórias;


VI – decretos legislativos;


VII – resoluções.


� Art. 57 - O processo legislativo compreende a elaboração de:


I- emendas à Constituição;


II - leis complementares;


III - leis ordinárias;


IV - decretos legislativos;


V - resoluções.


Parágrafo único - Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.





� Portaria n.º 1267/2009, publicada no DEMP em 23/04/2009.
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